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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMO DE REFEnÊNcm DISrENSA DE Lrcrr.r.çÃo oo

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças e contratação de serviços para o reparo da máquinaPATROLA

CASE, faz-se necessária pois a máquina supre uma demanda muito alta no município,
por este motivo ele não pode Íicar parado.

'Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de pçimar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda [odas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

LDO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A COMPRA DAS PEÇAS E SERVIÇOS É

ESSENCIAL EM RAzÃo Do DESGASTE pELo uso, NEcESSITANDo A suBsTtrutÇÃo poR
PEÇAS NOVAS PREVININDO FALHAS MAIORES QUE PODERIAM COMPROMETER A
OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO E GERAR cUSToS MAIS ALToS,A MAQUINA PATRoLA
CASE É FUNDAMENTAL PARA MANUTENÇÃo oE ESTRADAS VIcINAIS E oUTRAS oBRAS,
E SUA PARADA DEVIDO AS FALHAS IMPEDE QUE ESSES SERVIçOS SEJAM REALIZADOS.

I

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
'A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, daforma correta dentro da normaiidaàe.

finalidade: ORDEM DE COlpne p
SECRETARIA DE OBRAS.
Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total
01 5 UN PA LAM UNC 12.e sl8K2 Rs 8,40 Rs 42,00
02 5 UN PA LAM UNC 12.9 s/8X2.L12 Rs 9,70 RS 48,50
03 15 UN PO SX UNC s/8 CHV 1sl16 POL Rs 2,10 'RS 31,50
o4 25 UN GRAXEIRAS 1OX1MM RETA RS 2,50 ns 02,50
05 t UN ACOPLADOR GRAXA GROSSO SCHW Rs 37,50 Rs 37,50
06 1 UN A-033 POWER CLASSIC RS to,oo RS 16,00
07 1 UN CORREIA I-A-096 POWER CLASSIC - GATES RS 5o,oo RS 50,oo
08 1 UN ARTICU LADOR ARGOLA 5/16" Rs 6,60 Rs 6,6ô
09 1 UN ARLt L/2X3OX2Z RS o,8o RS o,go
10 1 UN PA SX MA 8.8 8X9O RP ET RS 3,60 RS 3,60
L7 1 UN AR PR s/16 PES BC Rs 0,35 RS o,es
t2 1 UN SALVA VIDAMAN'G U4 RS 40,oo Rs 40,00
13 2 UN CAPA ü4 PR RS 1L,oo Rs 22,00
1.4 1, UN TERMINAL MANGUEIRA GTM OLHAL

ML0XL0 x U4 GToP-GBR
Rs 7,oo Rs 7,oo

15 0,59 U.N MANGUETRA HIDRAULTCA Rt tl 4 RS 25,00 RS 14,50



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
muucípp or sÃo vtcENTE Do sul
SECRETAR]A MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

^

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTNATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necpssitam

de manutenção através do uso da máquina PATROLA CASE, quà saô de demanda
constante com esse equipamento, há a necessidade de se adquirir um produto de qualidade
e que atendem as.expectativas da administração muniãipal quánto a durabilidade,
potência, e facilidad'e da manutenção caso seja necessário.' Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores p
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que ,

necessitam dos serviços públicos.
Assim, sugere-se a formali4ação. de processo de dispensa de licita çáo para a

execução do objpto acima espçciÍicado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economiciãade como interesse da
Administração.

Em análise.das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estirnados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme êxige o artigo 23 daLei 14.133 /21.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO: I

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita confo.rme contrato, nas datas e locais deÍinidos pela

Administração.

16 10 UN PARAFUSO SUPORTE DESLIZAMENTO
LAMTNA 84s.-BlRç-140

Rs 48,00 Rs 480,00

t7 1 UN ADESIV.O TRAVA PARAF 120 ALTO TORQUE
1OG - TEKBOND

Rs 27,00 RS 27,00

18 20 UN PA LAM UNC Lz.e s/8X2.L12 Rs 9,70 Rs 194,00
19 20 UN PO SX POL UNC s/8 Rs 2,oo Rs 40,00
20 0,50 UN ELETRODO E7018 3.25MM CX - WORKER RS 3t,oo R$ 15,50
21, 1 UN PA SX 10.9 MA 12X140 RP ET Rs 10,80 Rs 10,80
22 t UN PORCA SX NYL BAIXA MA M12 CH.19 CL8

ZINC
Rs 1,70 RS 1,70

23 t UN AR LrABA LARGA 1./2ZB Rs 2,oo Rs 2,oo
24 2 UN PA SX MB 8.8 ].4X60 RP BC Rs 7,30 ns t+,60
25 t SV sERVtÇO DE SOLDA - SUPORTE MOLA RS 15o,oo RS 15o,oo
26 1. SV sERVtÇO DE MÃO DE OBRA

DESMONTAGEM/MONTAGEM
RS 5oo,oo Rs s0000

27 t SV sERV|ÇO DE TORNO - AJUSTE ROSCAS RS 35o,oo Rs 350,0b
28 t SV sERVtçO DE SOLDA - EMENDA CORRENTE Rs 150,00 Rs 150,00
29 1 SV SERVIÇO DE SOLD'A - BALANÇA Rs 350,00 RS 35o,oo

TOTAL Rs 2.668,45
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6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.IDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: r
6.1.1. EfetuaÍ o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstaÁ;
6-1.2 Aplicar as penaridades reguramentares e contratuais;
6.1.3 cumprir e fazercumprir as cláusuras do contrato;
6.1.4 NotiÍicaq por escrito quando necessário, a Contratad a ta aplicaçáo

de qualquer sanção;

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das' falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTcAÇÕrs na CoNTRATADA:
6.2-1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrert"r d" rüu .,rtpu ou dolo
na execução do objeto contratado.

6'2.2.' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, resultantes da execuçao 

-dg
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-dições de
habilitação e qualificação exigidas ppr le! no C-OfufRtfO.

7. DA cEsrÃo E FrscAlrfnÇÃo,
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo oiganizadora do evento. Alé; disso, o
fiscal designado seiá q(a) s(a) carlos Leandro caialheiro Dutra. 

j ----

S. DA X'ORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

3_T9lor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisiios: r

I - a inscrição no Cadastro de Pessois Físicas (Cpf) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJu ridica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede.do.licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contráual;

III - a regularidade perante aEazendafederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;'IV 

-.a regularidade relativa-à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos pãr lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:

- Para comprovar sua capacidade técnica a contratada d,everâ aprésentar Atestado
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoajurídica de direito púbfito ou privado, que

Éü.#3
t?íl+rquxÉf,
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ro. cusro ESTTMADo DA aqursrçÃo:
O valor estimado da contratação do serviço é de

e sessenta e oito reais com quarentá e cinco centavos),
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comprove que o 
^ 
proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com

características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTF TCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

I

R$ 2.668,45 (dois mil, seiscentos
conforme pesquisa de mercado

anexada.

\
1T DA GARANTIA

. A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do
Fabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitidaem nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediantp

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado peü
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancátria para pagam ento.

ÀCONTRATAryTP nãg se ràsponsabil izarárporqualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA,'que porventura não tenha sidô acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentaçãoapresentada.

ls DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação serárrealizada com fundamento na Lei Federal 14.I33/202t, devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contrataçáo, sendo que
sê trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, diLei l4.l33lzozl. r

São Vicente do.Sul-RS,27 de janeiro de 2026.

!
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TERMO DE REFENÊNCM DISPENSA DE LICITAÇÃO Oq

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: seoretaria Municipal de obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt I

1. JUSTMICATIVA DA COMPRA:
A compra de-peças e contratação.de serviços para o reparo do veículo SANTANA,

PLACA IHx8121, faz-se necessária*pois este veícúo supre uma demanda muito alta no
município, por este motivo ele ftão pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solícitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER

A DEMANDA PA SECRETARIA M{.INICIPAL DE OBRAS.

3, DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO: rA secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a
alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do ieículo SANTANA, PLACA IlIxglil, que são de
demanda constante com esse efruipamento, há u n...*ridude de se adquirir um produto
{e gq{1OaOe e que atendem as expectativas da administraçao municipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário 'a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

A

Finalidade: ORDEM DE COh/pRAm
SECRETARIA DE OBRAS. *

ALTA DEMANDA DA

Valor Unit. Valor Total
1 1 PÇ cJ. TNTERM. VW GOL/VOYAGE/PARA Rs 460,00 Rs 460,00
2 1 PÇ PIONEIRO 2022 =2922 STLENCTOSO

TRASEIRO VW SANTANA
Rs 380,00 R5 380,00

3 1 UN MAC.EXT.SANTANA 98/ S/CHAVE PR RS 12o,oo RS 12o,oo
4 1 svÇo MÃo DE oBRA REGULAGEM PoRTA Rs 120,00 Rs 120,00
5 1 UN C,M, Al C / D- 2OlBO NANZA/VE RAN E I O RS s8o,oo RS 58o,oo
6 1 PÇ RESERPLASTIC 001599 RS 13o,oo RS 13o,oo

TOTAL Rs 1.790,00



Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licita çáo para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de juigamento de À.ro, ,rulo,
global, visando ao atendimento do princípio da economiciãade como interesse da
Administração.
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Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

contratação de

várias Pessoas

Arazão da escolha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no Lstudo técnico preliminar. Os valores
eStimados da presente contratação direta esÍão compatíveis com owalores praticados pelü
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei l4.l33i?1.

5. DOS REQUISITOS D.A CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme conirato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTcAÇOrs oa CONTRATANTE:
6' 1.1.-Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
-formalidadls 

e .*igán.i* prlrirtur;
6'. I .2' aplicar as penal i dades regul amentares e contratuai s ;. 6.1.3 cumprir e fazer cumprir as cláusuras do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicaçãâ

de qualquer sanção;
6. 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente.detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕhS na CONTRATADA:
6'2'1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiios, decorrentes de siu.rrpu ou dolo
na execução do objeto contratado.

6'2'2. A CONTRATADA deverá responsabil izar-se pelos encargos
qlbatistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO.

6'2'3' A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
9Ç§IRATO, em campatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coídições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CbfufnerO.

7. DA GESTÃO E FISCALVAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo oíganizadora do evento. Alérn disso, o
fiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA F',ORMA E CRTTERT* r, SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
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Habilitação:
8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhi staserão aferidas mediante a yerifi cação dos seguintes requisiios:
I - a 

-inscrição 
po Cadastro de Pessois Físicas lCrry ou no Cadastro

Nacional da PessoaJuridica (CNpJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
compatível com o bbleto contratual;

III - a regularidade perante aEazendafederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou óutra equivalente, na forma da lei,

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos pãr lei;

V - aregularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à eualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestadô

de Capacidade Técnica, fornecido por pesso a juridica de direito públifo o, p.irruOo, qu"
comprove. que o proponente executou, de forma boa ou regulaq serviços cãn1 '

características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO oRÇAMENTÁnra:
9'1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoriá em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço é de nS 1.7go,oo (mil, setecentos e

noventa reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIÁ

Fabrica*jarantia 
dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos dg

12 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E.DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamentg será de até 30 (rinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setoi competente.

- Pata pagamento, a empfesa deverá apresentar à CoNTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRAtaOA.

O pagamenlo será efetuado por meio de Ordem Bancâria de Ciédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indícado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancâria para pagam ento.

- A CoNTRAJ4IT! não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela GONTRATADA, que poÍventura não tenha sidà acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dà
documentação apresentada.

e/ou municipal, se
ramo de atividade e
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13 DA LEGTSLAçÃO:
I

- A contratação setârealizada com fundamento naLei Fed eral14.133/zoz: devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, esíaduais emunicipais diretamente e indiretamente aplicaveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação consiante no artigo ls, ditei 14.l33l2ozl,

São Vicente do Sul-RS, 03 de fevereiro de 2026.

l'lenrique
ecksr tar*it

Secretário(a) Mu4ici

ffi\t«s-*Sí

' .;trür illr,{,lgr.ss g
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TERMO DE REFENÊNCII DISPENSA DE LICITAÇÃO TO

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: secretaria Municipal de obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIF'ICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças para o reparo do CAMINHÃO AGRAIE,

faz-ye necessária pois este veículo srp.e rma demanda muito alta no
motivo ele não pode ficar parado.

considera-se como um problema a ser resolvido, dentro
interesse público, com intuito.de piimar pela prestação do serviço
melhor qualidade e que atenda fodas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MI.INICIPAL DE OBRAS.

3. DAS ESPECTFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contratação para suprir aalta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidade.

PLACA rsHo42l
município, por este

da perspectiva do
do município com

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTTTATAÇÃO:
Tendo em r4ista agrande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do cAMINHÃo acnarp, PLACA tsrro+zs, que são dedemanda constante com esse equipamento, háta necessidade de se adquirir um produto

F.i"
SECRETARIA DE OBRAS.

..

untq. uescnçao Valor Unit. Valor Total
1 3 UN UNIAO PARATUBO 8MM Rs 19,00 Rs 57,00
2 3 UN UNIAO PARATUBO 6MM

rUSO DE NYLON 6MM
Rs 17,00 R$ 51,0o

3 0,3 MT Rs 6,00 Rs 1,80
4 0,3 MT TUBO DE NYLON 8MM R$ 6,00 RS 1,go
5 2 UN ANEL O-RINGS MILTMETRTCO 9,00 x 2,00 Rs 2,00 Rs 4,oo
6 L UN REDUTOR M16X1"l4MlF Rs 19,00 Rs 19,00
7 1 UN coTovELo RAPTDO PLASTTCO tl4Xt/4 RS 18,00 R$ 18,00
8 7 PÇ VALVULA FREIO MAO MANEQUIM VS «NORR RS 615,00 'RS 615,00
9 L UN UNIAO REDUCAO PU 8X6 R$ 19,00 Rs 19,00
10 L UN UNIAO PARATUBO 6MM Rs 17,00 RS 17,00
1.1 0,5 MT TUBO DE NYLON 6MM Rs 6,00 Rs 3,00
1_2 1 PÇ CUICA FREIO 3OX3O LNG R$ 397,00 Rs 397,00
13 t UN CONECTOR PU M 12MM X M16 Rs 22,00 Rs 22,mt4 L UN coTovELo RAPTDO PLASTTCO t2XL/4 Rs 26100 Rs 26,00
15 1_ UN REDUTOR ML6XL/4MIF Rs 19,00 Rs 19,00 .

TOTAL Rs 1.270,60

ffi.Qrrrnug#
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de Referência será prestado de forma direta.
feita conforme contrato, nas datas e rocais definidos pela

w
L4,_El§ffi
1t q{i0qde e que atendem. as expectativas da administração municipal quanto adurabilidade, potência, e facili&rde da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhasacarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos. munícipes quenecessitam dos serviços públicos.
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licita çáo.para aexecução do objeto acima especificado, sob o critério de juigamento de Áãno. uulo.global, visando ao atendimento do princípio da econàmicidade como interesse daAdministração.
Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoa5
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio; reajuste e repactuação.

A tazáo da escolha do fornecedor e a vantaj osidade econôm ica dacontratação tem .

respaldona pesquisa de preços mencionada no ãstudo técnico preliminar. ós valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigc 23 daLei l4.B3j2l.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo
A entrega deverá ser

Administração.

6. DA ExECUÇÃg ro oBJEro:

6.1DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:
6' 1' 1'.Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, nàptazo estabelecido, dgs{.e que cumpridas todas as iormalidades e 

"*igár"i* prà"irtu.;
6.r.2 apricar as penalidades reguramentares e contratuais;
6. r.3 cumprir e fazer cumprir ás cráusuras do contrato;
6' 1'4 Notificar, 

Por e§crito quando necessário, a Contratad a na aplicaçáode qualquer sanção;

6' 1 ' 5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTcAÇÕns na CONTRATADA:
6'2'l' A CoNTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danoscausados diretamente à GONTRATANTE ou a terceiro*, Já.oo"ntes de sua culpa ou dolona execução do objeto contratado.
6'2'2'. A CONTRATADA deverá responsabil izar-se pelos encargostrab_alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO.
6'2'3' A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência dlcoNTRATo, em compatibilidade com as obrigações asúmidas, todas ,, .or?iç0", d"habilitação e qualiÍicação exigidas por lei no cbilirnaro.



7. DA GESTÃO E X,TSCALTaAÇAO: r
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadospúblicos designados na Portaria diComissáo oiganizadora do evento. Além disso, ofiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro caíalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIC,§ ON SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentaçáo:Habilitação: '

8'1' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:I - a inscrição no Cadastro de Pessoai Físicas lcrry ou no Cadastro
Nacional da PessoaJundica (CNpJ);

II - a. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sehouver, relativo'ao domicílio ou sede do licitante, pertinãnte ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual; IIII - a regularidade perante aEazendafederal, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou óutra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos pãr lei;
V - a regularida4e perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à eualiÍicação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverátapresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priuudo, qu,
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regulaq ,.ruiço, com
características idênticas ou similares às do objeto.

e. cLASSrr,rcAÇÃO ORÇAMENTÁrua:
9'1' Os recursos para cobertuta da despesa decorrente da execução do objetocontratado será conforme relatório da contadoriá em anexo a este Termo.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNIC|PIO DE SAO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBMS E SANEAMENTO

t
10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃo:

o valor estimado da contratação do serviço é de Rg r.zro,oo (mil, duzentos e
setenta reais), conforme pesquisa de.mercado un.râdu.

11 DA GARANTIA T

A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos doFabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo paÍa pagantento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscaldevidamente atestada pelo setor competente.

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscaldevendo ser emitida em nome do CONTRAtAOA.
o pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediantndepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indícado pelaCONTRATADA.

^
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâri a p ara pagam ento.

A CONTRAI+ITP não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela GONTRATADA, que porventura não tenha sidô acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dà
docum entaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

Acontrataçáoserârealiz:ddacomfundamentonaleiFederal 14.l33l2)Zl,devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente apliúveis ao objeto da contrataçáo, rênOo qu.
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 7s, diLei l4.l33lzozi,

São Vicente do Sul-RS, 03 de fevereiro de 2026.

Seõie
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TERMo DE REFEnÊNcm DrspENsA DE LrcrrAÇÃo tr
Município: São Vicente do Sul _ RS
Departamento: secretaria Municipal de obras e saneaÍnento

§esponlível pelo pedido: Henrique Uchtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodriguôs Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMpRA: IA contrataaão 
{e. serviço para o reparo do cAMINHÃO AGRALE, PLACAISH0425, faz-se necessária pois estã veículo rrp." r,nu de-rnanda muito alta roãrricípio, .

por este motivo ele não pode ficar parado.
Considera-se como ,* piobleÍÍia a ser resolvido, dentro da perspectiva dointeresse público, com intuito tó primar.pela prestaçao ào serviço do município commelhor qualidade e que atenda todás as exigênciu, ,oti.riuáur.
Destaca-se, portanto, conforme desãrito acima a r"áessidade da compra.

2.DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A DEMANDA DASECRETARIA MLINICIPAL DE OBRAS 

T YITVII1.\

3. DAS ESPECTFTCAÇÕEs Do OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contrataçáo parasuprir aalta demanda dos serviços da mesma, da forma coreta a.ni.o da normaiidaàe. r

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a.grande quantidade de locáis À ro*ro município que necessitamde manutenção através dõ uso ao^carvrri.nrÁo;êRAd, PLACA ISH0425, que são dedemanda constante com esse equipamento, hâa necessidáde de se adquirir um produtode qualidade e que atendem às'expectativas aa aaministração municipal quanto adurabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário. l
Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas '

acarretam graves transtornos a administraçáo. aorr.qrrntemente aos munícipes quenecessitam dos serviços públicos.
Assim, sugere-se a forfrralização de processo de dispensa de licita çáo para aexecução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valorglobal, visando ao atendimento do princípio au ..ÀnáLicidade como interesse daAdministração. r--

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação deapenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas

^

Finatidade, O
SECRETARIA DE OBRAS.

A ALTA DEMANDT .DA

N/lIq OE OARA MONTAGEM CUICA
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Jurídicas, podendo oco*er pedi.tlos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
Arazão da escolha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação temrespaldona pesquisa de preços mencionadu ,o ãrtuáo ie.ri.o preliminar. os valoresestimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelomercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133i21.

5. DOS REQUrsrTos DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.A entrega déverá ser feita conforme conirato, ,a. du,u, e locais definidos pelaAdministração. 'wu es!Ç§ w ruvq.rD Lrlirrrl 

I
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTcAÇÕns o,r. CONTRATANTE:
6' 1' 1'.Efetuar o qagamento derido pela execução do objeto contratado, noprazo estabelecido, desde que eümpridas todas as formalidaal, 

" 
.*igánriu, p..uirtur;6.r.2 apricar as penalidades regulamentares e contratuais,

6. 1.3 cumprir e fazer cumprir ãs cláusuras do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando ,.c.srário,-íc'""iàr, da naaplicaçãode qualquer sanção;

6' 1 ' 5 supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execuçãoe correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOEs u.t CONTRATADA:
6'2'l' A CoNTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danoscàusados diretamente à GONTRATANTE ou a terceiior, d..orr.ntes de sua culpa ou dolôna execução do objeto contratado.
6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabil izar-se pelos encargos

5âK'iffi,".previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da' e*ãcuçao do

6.2.3, A CONTRATADA
CONTRATO, em compatibilidade com as
habilitação e qualificação exigidas por lei

7. DA cEsrÃo E F,TSCALTZAÇÃ}:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadospúblicos designados na porraria da comissTo oigan;alo., ao 

"r"nio. 
Alé; disso, ofiscal designado será o(a) s(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, 'será selecionado.o follecgdor proponente da melhor oferta, assim considerada .a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguint" ao..r_"n aááào,Habilitação:
8'l' Nos termos do artigo ob daLei A.133/2t,as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas mediaãíe a verificação dos ,.d;., requisitos:

deverá manter, durante toda a vigência do
obrigações assumidas, todas as coridições de
no CONTRATO.
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I - a inscrição no Cadastro de
Nacional da PessoaJu ridica (CNPJ);

I
Pessoas Físicas (CpF) ou no Cadastro

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sehouver, relativo ao domicííio ou sede do licitante, p.rti*r,. ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual,
III - a regularidade perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou óut.a equivarente, ,u io.ru da rei;
IV - a regularidade relativa-à Seguridade Social . uo FGTS, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos pãr tei;- 

-
V - a regularidade perante a JuÀtiça do Trabalho.

8.2. Relativo à eualiÍicação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratad,a deverá apresentar Atestadode capacidade Técnica, fornecido por pesso ajuridicade direito público ou privado, quecomprove que' o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços comcaracterísticas idênticas ou similares às do objeto. 

ve rvõsrat, Dsr v 
l

e. CLASSTFTCAÇÃo ORÇAMENTÁnIA:
9'1' os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objetocontratado será conforme relatório da contadoriá.* ,n.*o a este Termo.

\
10. cusTo ESTTMADO DA AQUrsrÇÃo:

o valor estimado da contratação do serviço é de Rs 440,00 (quatrocentos e quarentareais), conforme pêsquisa de mercaáo anexada.

11 DA GARANTIA

rau.i.uf;tjarantia 
dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

12 CRITERIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO:
o prazo paru pagamento será de até 30 (trinta) aiás apos a entrega da Nota Fiscatdevidamente atestada pãlo setor compelente.
Pata pagamento, a empresa dãverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal .

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
o pagamento será efetuado por meio de ordem Bancáriade crédito, mediante

[fiffi.H^ffiTta 
corrente, *u ugência e estaueiecimenro bancário inJicado peta

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária.para pagamento. v^'r Yev v\

A CoNTRAI*ITE- 
Po se respon sabilizarápor qualquer despesa que venha a serefetuadapela GONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.o CNPJ da cONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocum entaçãoapresentada.

w
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13 DA LEGTSLAÇÃo,

A contratação será real izada çomfundamento na Lei Federal 14 .133 /202t , d.r.rdlobservaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente-apíiúveis uo ou1.to d.a contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, direi ru|Is3202r.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIo DE SAO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

São Vicente do Sul-RS, 03 de fevereiro de 2026.

^
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TERMo DE REFEnÊNcn DTsrENSA DE LrcrraÇÃo rz

Município: São Vicente do Suh- RÀ
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a) : Osr.nar Rodri gues Bitencourt

I. JÚ-STIT'ICATIVA DA COMPRA:
A compra.de peças para o reparo do GAMINHÃO PACK, PLACA ryM9453,faz_

se necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no município, por este
motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas. r

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MLTNICIPAL DE OBRAS. 'N

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção atrpvés do uso do cAMINHÃO PACK, PLACA IVM94j3, que são de
demanda constante com esse equipamento, hâ, ,"""*ridude de se adquirir um produto
{e g!{i-aaae e que atendem as expectativas da administração municipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acattetam graves transtornos a administraçáo e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licita çáo para à
execução do objeto acima especiÍicado, sob o critério de juigamento de *eroi valor 

,global, visando ao atendimento do princípio da economiciáade como interesse da
Administração.

Em análise das opções dispoàíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA
SECRETARIA DE OBRAS.

Valor Total

FEIXE DE MOLAS - CABINE

DOBRADIÇA DE AÇO DA GRADE DIANTEIRA

rrem I Lluant. unrd. Descrição Valor lJnit-
t 2 PÇ AMORTECEDOR Rs 460,00 Rs 920,00
2 t PÇ RS 445,00 Rs 44sr0
3 T PÇ DOBRADIçA PARTE ESQ Rs 339,00 Rs 339,00
4 t PÇ Rs 339,00 RS 33e,oo

TOTAL Rs 2.043,00
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apenas uma Pes§oa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas

Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
Atazáo da escolha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação tent

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores .
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLgi l4.B3l2l.

5. DOS REQUTSTTOS DA CôiVrnaTAÇÃo:
o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES »l CONTRATANTE:
. 6,1. l...Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido,_desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; l
6.1.3 cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação ,

de qualquer sanção;
6' 1.5 Supervisionar aexecugão do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualn*:nte detectadas,

6.2. DAS OBRTcAÇÕns »,q. CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou aterceiios, decorrentes de rru.ulpu ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2-2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dat execução do
CONTRATO.

6'.23:A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ur 

"orr"OioáÃ 
ãã

habilitação e qualificação exigidas por lei no COfurnerO. "-'--" -r

7. DA GESTÃO E FTSCALtZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do preselte serviço serão exercidas pelos empregados

públicos desigàados na Portaria da-Comissáo Oiganizadora do evenio. Além disso, o
fiscal designado será o(a) sr(a)tarlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecicinado o fornecedor proponente da melhor oferta, asdim considerada

I mgnor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:Habilitação: '--'--

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisítos:

I - a.inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas lCnf; ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica(CNpJ); vu 'v 

r
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

ramo de atividade e

devem obedecer uo, p.uro, dl

ffi
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazend,afederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho. I
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pesso a juridica de direito público o., pri.,rado, qre
comprove que o proponente exei;utoü, de forma boa ou regulaq serviços com
características idênticas ou simfiares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnIa:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será confoime relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da conÍratação do serviço é de RS 2.043,00 (dois mil e quarenta

e três reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos,

Fabricante.

12 CRrTÉRros DE MEDrÇÃO EDE.PAGAMENTO:
O prazo para pagamente será de xé 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser erhitida em nome do CONTRAiaOA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancâria de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indícado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancérria para pagam ento.

A CONTRAI+ITP não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela GONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dâ
docum entaçãoapresentada.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUMCíP|o DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETAR]A MUNICIPAL DE OBR,AS E SANEAMENTO

13 DA LEGISLAçÃO: +

- AcontrataçáoserârealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.133/2021,devendo
observar?t l..it, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, esiaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicaveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, diLei t4.l33l2ozl.

São Vicente do Sul-RS, 1 1 de fevereiro de 2026.
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